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do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 704030
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET PS Nº 2.602 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSO Nº 2021/454853.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
Considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2021/454853, 

calculado em conformidade com a Lei nº 7.807/2014 e Lei nº 8.229/2015, 
deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:

concedido pela PORTARIA PS Nº 1992 de 02 de julho de 2018 (autos do 
processo nº 2018/160376), em favor de IRANEIDE MARIA DAS GRAÇAS 

Oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará, onde ocupou a graduação de Coronel PM, sob matrícula nº 
3381021/1, falecido em 07/01/2018, em decorrência do reconhecimento 
administrativo da aplicação da Lei nº 7.807/2014 e Lei nº 8.229/2015, que 
passarão ao valor atualizado de R$ 41.108,57 (quarenta e um mil, cento e 
oito reais e cinquenta e sete centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/10/2021, sem efeitos 
retroativos.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 110/2016.
IV- Ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
XI, da Constituição Federal de 1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 704036
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.616 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/403228.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso I e §5°, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput, 
§2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Constituição do Estado do Pará 
com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° 
da Constituição Federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor 

-
da Vera Maria da Silva Gomes, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Escrevente Datiló-
grafa, mat. nº 554685/1, falecida em 21/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2021, com 

-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/88.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 703406
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.612 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/994999, 2020/1049609, 2021/604655.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, §5º, 
§10 e inciso I, 7º, 14º inciso XI, 25, inciso II, 25-A, caput, §2º, incisos I e 

II, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 2.965,96 
(dois mil novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos), 

maior inválido da ex-segurada Cinira Campos da Cunha, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação do Pará 
- SEDUC, onde ocupou o Cargo de Agente de Portaria, mat. nº 182176/1, 
falecida em 19/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2021, com 

(25/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 703411
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.593 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/111083.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2021-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STF, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.100,00 (um mil 
e cem reais), em favor de MARIA RAIMUNDA MIRANDA MELO, na condição 

quadro de inativos da Secretaria Executiva de Transportes - SETRAN, onde 
exerceu o cargo de Motorista Fluvial, mat. nº 32761550/1, falecido em 
05/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2021, com 

(28/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao Parecer 062/2021 – PROJUR/
IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 702734
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.589 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOs Nº 2021/878917 e 2021/878955.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-

-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de LUIS FERNANDO RÊGO BATISTA, na condição de 

dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 
14, inciso III, 25, inciso I e §3°, 25-A, caput, 29, caput, 36 e 36-A, caput e 
§2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.

menor, no valor de R$ 746,02 (setecentos e quarenta e seis reais e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I e §3°, 25-A, caput, 29, caput, 36 e 36-A, caput e 
§2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$ 1.492,05 (um mil quatrocentos e noventa e dois 
reais e cinco centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Rafaella 
Cristina Campos Salgado Rêgo Batista, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de 
Especialista em Educação, mat. nº 5901555/1, falecido em 01/07/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2021, com 

-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-


